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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

CONCORRÊNCIA N°. 1/2024-PMRBI 

 

Ent idade Promotora: Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu – PR. 

Agente de Contratação e Equipe de Apo io nomeado pelo Decreto nº.  

071/2024, de 06 de março de 2024, composta pelos senhores (as): Roberto 

José Kwapis,  Maiara Fernanda da Silva,  Andreia de Fát ima Demenech e 

Rangel Henr ique Kades.  

 

Data de Emissão: 21 de março de 2024.  

Data de abertura: 09 de abri l de 2024.  

Horário de abertura: 09:30 horas.  

Protocolo de entrega dos envelopes: até as 09:00 horas do dia 09 de abri l 

de 2024.  
    

O Munic ípio de Rio  Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscr ito  no Cadastro 

Geral de Contr ibuint es/MF sob o n°.  95.587.770/0001 -99, com sede na Rua 7 

de Setembro, 720, Centro, fone nº.  (42) 3653 -1122, torna público para 

conhecimento dos interessados,  que na Sala de Licit ações da Prefeitura 

Municipal,  situada no endereço supracitado, encontra -se aberto procedimento 

lic itatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL, do 

TIPO MENOR PREÇO, sob o regime de execução de EMPREITADA  POR 

PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal 14.133/2021 e suas alt erações,  Lei 

Complementar nº.  123/2006, Lei Complementar nº.  147/2014, Le i 

Complementar nº.  155/2016, e com o descr ito  neste edital e seus anexos.  
 

Os proponentes interessados em part icipar d o presente certame lic itatório  

deverão acompanhar no s ít io  elet rônico www.r iobonito.pr.gov.br,  no link 

Licitações  possíveis adendos, ret ificações,  esclarecimentos,  impugnações,  

decisões,  despachos, respostas,  suspensões,  manifestações,  adiamentos,  e  

quaisquer outros atos referentes aos presente certame, não sendo de 

responsabilidade do Município o encaminhamento de alerta sobre as 

movimentações acima descr itas.   

 

1.  OBJETO, PREÇO MÁXIMO, CAPITAL SOCIAL MÍNIMO E 

SUBCONTRATAÇAÕ 

 

1.1. O objeto da presente licit ação é a esco lha da proposta mais vantajosa 

para a contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 

asfált ica sobre pedras irregulares (recape),  em estrada rural com as seguint es 

dimensões: Extensão de 4.200 metros,  largura 6,00 metros e área de 25.200,00 

m²,  conforme Instrumento de Repasse nº 4122156/2023, celebrado com a 

Caixa Econômica Federal na qualidade de representante de ITAIPU, e o 

munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, para implantação da at ividades de 
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saneamento ambiental,  manejo de água  e so lo,  energias renováveis e obras 

sociais,  comunitár ias e de infraestrutura do P rograma ITAIPU MAIS QUE 

ENERGIA, de acordo com os projetos,  planilha de serviços,  cronograma 

fís ico-financeiro  e demais anexos do  presente edital.  

 

1.2.  O valor máximo total para a execução do objeto importa em R$ 

2.166.694,54 (do is milhões cento e sessenta e seis mil seiscentos e noventa e 

quatro reais e cinquenta e quatro centavos).  

 

1.3.  Patrimônio líquido mínimo: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil 

reais).  

 

1.4.  Não será admit ida a subcontratação do objeto contratual.  

 

2. EDITAL E ELEMENTOS INSTRUTORES  

 

2.1.  O Edital e seus Anexos podem ser obt idos  junto ao Depto. de Licit ações 

da Prefeitura em horár io normal de expediente ,  das 07:30 às 11:30 horas e das 

13:00 às 17:00 horas,  nos dias úteis,  ou at ravés do sít io  

www.r iobonito.pr.gov.br ,  no link Licitações.   

 

3. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações de edit al referentes ao 

processo licit atório serão enviados ao Agente de Contrata ção, até 3 (três) dias 

úteis anter iores à data fixada para abertura da sessão pública,  por e -mail ou 

setor de licit ações,  em horár io normal de expediente.  

 

3.1.  O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no 

prazo de no prazo de 3 (t r ês) dias úteis,  contado da data de recebimento do 

pedido e limitado ao últ imo dia anter ior à data da abertura do certame.  

 

3.2.  Os pedidos de impugnação não possuem efeito  suspensivo, sendo a sua 

concessão medida excepcional que deverá ser mot ivada pelo a gente de 

contratação ou pela comissão de contratação, quando o subst ituir,  nos autos 

do processo de lic itação.  

 

3.3.  Concedido o efeito  suspensivo, a lic itação não prosseguirá nos atos 

ulter iores até que sejam prestados os esclarecimentos ou respondidas as  

impugnações existentes.  Oferecida a resposta da Administ ração pela 

suspensão, a sessão de recebimento das propostas será rea lizada no mesmo 

horár io e local anter iormente designado, salvo quando houver designação  

expressa de outra data pelo Agente de Contr atação a ser divulgada pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital.  
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3.4.  Aco lhida a impugnação contra o edital e /ou eventuais modificações no  

edital de lic itação implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inic ial,  a lém do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais,  exceto se,  inquest ionave lmente,  a alteração não 

comprometer a formulação das propostas,  resguardado o t ratamento isonômico  

aos licit antes.  

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1.  Os recursos serão oriundos at ravés  das seguintes dotações orçamentár ias:  

SECRETARIA DE VIAÇÃO 

5690-984-09-001-26.782.0012.1063-4.4.90.51.00.00 

5640-000-09-001-26.782.0012.1063-4.4.90.51.00.00 

 

5.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

5.1.  A part icipação na presente concorrência deverá de pr oponentes 

pert inentes ao ramo de at ividade compat ível com a obra e devidamente 

regist rado no CREA.  

 

5.2.  As proponentes enquadradas nos termos do art . 48 da Lei Complementar  

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, terão pr ior idade de contratação.  

 

5.3.  A obtenção do benefício a que se refere o item anter ior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano -calendár io de 

realização da lic itação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administ ração Pública cujos valores somados extrapol em a receita bruta 

máxima admit ida para fins de enquadramento como empresa de pequeno  

porte. 

 

5.4.  Microempreendedores Individual -  MEI, Microempresas – ME e Empresas 

de Pequeno Porte – EPP’s,  terão o benefício de pr ior idade de contratação, 

conforme o previsto no § 3º do Art igo 48, da Lei Complementar Federal 

123/2006 e Lei Complementar Federal nº 147/2014, com o objet ivo de 

promover o desenvo lvimento dessas empresas.  

 

5.5.  Os Microempreendedores Individuais -  MEI, as Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP’s somente poderão part icipar desta 

lic itação, desde que comprovem no ato de envio/protocolo da proposta de 

preço a sua condição de ME/EPP, at ravés do seguinte documento:  

 

5.6.  Declaração da empresa,  subscr ita por seu representante legal,  de q ue é 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, const ituída na forma da Lei 

Complementar nº 123/2006.  
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5.7.  A comprovação de que t rata a alínea anter ior,  não se aplica aos 

Microempreendedores Individuais -  MEI, aos quais basta apresentar o  

Cert ificado da Condição de Microempreendedor Individua l -  CCMEI no ato do 

cadastramento da proposta.  

 

5.8.  A licit ante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrar  

em qua lquer das vedações do art igo 3°,  § 4°,  da Lei Complementar n° 

123/2006, não poderá usufruir do t ratamento exclusivo previsto em tal 

diploma e,  portanto,  não deverá apresentar a respect iva declaração.  

 

5.9.  A declaração falsa relat iva ao enquadramento na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licit ante,  a Declaração  

de Inidoneidade para Lic itar ou Contratar, nos termos do art .  156, § 5º,  da Lei 

14.133/2021, como também caracter iza o crime previsto no art.  299 do 

Código Penal,  sem prejuízo das multas previstas neste Edital,  bem como das 

demais cominações legais.  

 

5.10. Não será permit ida a part icipação de licitantes cujos dir igentes,  

gerentes,  sócios ou componentes do seu quadro técnico sejam servidores da 

Administ ração Direta ou Indireta do Munic ípio,  ou que o tenham sido nos 

últ imos 180 (cento e oitenta) dias anter iores à data desta licitação.  

 

5.11. Não serão aceit as na presente licitação as licit antes que tenham 

part icipado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta 

lic itação, bem como aquelas cu jo quadro técnico seja int egrado por 

profissional que tenha atuado como autor ou colaborador dos elementos 

técnicos.  

 

5.12. Não será permit ida a part icipação de licit antes que mantenha vínculo de 

natureza técnica,  comercial,  econômica, financeira,  t rabalhista ou civil co m 

dir igente do órgão ou ent idade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licit ação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  

co lateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 

5.13. Não poderão disputar lic it ação ou part icipar da execução de contrato, 

direta ou indiretamente,  empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  

nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo entre si,  conforme o  

inc iso V do art .  14 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

5.14. Não poderão disputar licit ação ou part icipar da execução de contrato, 

direta ou indiretamente,  pessoa fís ica ou jur íd ica que, nos 5 (cinco) anos 

anter iores à divulgação do edital,  tenha sido condenada judicia lmente,  com 

trânsito  em julgado, por exploração de t r abalho infant il,  por submissão de 
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t rabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

ado lescentes nos casos vedados pela legislação t rabalhista.  

5.15. As empresas est rangeiras que não funcionem no País deverão apresentar  

documentos equivalentes,  visando à habilit ação, na forma de regulamento 

emit ido pelo Poder Execut ivo Federal.  

 

5.16. A empresa est rangeira,  que concorrer iso ladamente ou como líder de 

consórcio,  deve informar endereço de representante em terr itório brasileiro,  

com poderes para receber int imação e citação, bem como endereço elet rônico  

para comunicações.  

 

5.17. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 

condições e obr igações inerentes ao certame.  

6. DA REPRESENTAÇÃO LEGAL E CREDENCIAMENTO  

6.1 Cada empresa part icipante apresentar -se-á com apenas 1 (um) 

representante legal que, devidamente credenciado, será o único admit ido a 

int ervir nas fases do procedimento  lic itatório e a responder por sua empresa,  

para todos os atos e efeitos previstos nesta Concorrência.  

6.1.1.  Por credenciamento, entende-se a apresentação dos seguint es 

documentos:  

I  -  Carta de credenciamento, com firma reconhecida, e cópia dos documentos 

pessoais (RG e CPF) autent icados do credenciado ou origina l para 

conferência,  bem como, contrato ou estatuto social que comprove os poderes 

de quem o credenciou.  

II  - Procuração que, na forma da lei,  comprove a outorga de poderes para 

representar a licit ante neste certame licitatório,  com fir ma reconhecida,  

acompanhada dos documentos pessoais (RG e CPF) autent icados do outorgado 

ou original para conferência,  bem como, contrato ou estatuto social que 

comprove os poderes de quem o lhe confer iu ou então original ou cópia 

autent icada em cartório do ato const itut ivo, contrato ou estatuto social que 

comprove a sua condição de diretor,  sócio,  gerente ou administ rador da 

LICITANTE e que declare os limit es de sua atuação.  

 

III  -  Fazendo-se representar a licit ante pelo seu sócio -gerente,  diretor ou 

proprietár io ,  deverá comprovar ser o  responsável legalmente ,  podendo assim 

assumir obr igações em decorrência de tal invest idura.  Tal comprovação se 

fará at ravés da apresentação do ato const itut ivo da Empresa,  acompanhado 

dos documentos pessoais (RG e CPF) autent icados ou or iginal para 

conferência.  
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6.2.  A não apresentação ou incorreção dos documentos de credenciamento não 

impedirá a empresa licit ante de part icipar do processo licit atório,  mas 

impedirá o representante de manifestar -se e responder por ela.  

 

7 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

7.1.  As LICITANTES deverão apresentar até a data,  hora e local previstos no 

preâmbulo deste Edital,  do is envelopes devidamente fechados, por cola ou 

lacre,  contendo no Envelope Nº.  1  a Documentação comprobatória de sua 

habilitação solicitada, e,  no E nvelope Nº .  2 a Proposta de Preço, sendo que 

deverão conter na parte externa, os seguintes dizeres:  

 

Envelope 1 – Proposta de Preços  

Razão social,  endereço e telefone da proponente  

Licitação Modalidade Concorrência nº.  1/2024-PMRBI 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 

asfált ica sobre pedras irregulares (recape),  em estrada rural com as seguint es 

dimensões: Extensão de 4.200 metros,  largura 6,00 metros e área de 25.200,00 

m²,  conforme Instrumento de Repasse nº 4122156/2023, ce lebrado com a 

Caixa Econômica Federal na qualidade de representante de ITAIPU, e o 

munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, para implantação da at ividades de 

saneamento ambiental,  manejo de água e so lo,  energias renováveis e obras 

sociais,  comunitár ias e de infr aestrutura do Programa ITAIPU MAIS QUE 

ENERGIA.  

Data de abertura: 09 de abr il de 2024. 

 

Envelope 2 – Documentos de Habilitação  

Razão social,  endereço e telefone da proponente  

Licitação Modalidade Concorrência nº.  1/2024-PMRBI 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 

asfált ica sobre pedras irregulares (recape),  em estrada rural com as seguint es 

dimensões: Extensão de 4.200 metros,  largura 6,00 metros e área de 25.200,00 

m²,  conforme Instrumento de Repasse nº 4122156/2023, celebrad o com a 

Caixa Econômica Federal na qualidade de representante de ITAIPU, e o 

munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, para implantação da at ividades de 

saneamento ambiental,  manejo de água e so lo,  energias renováveis e obras 

sociais,  comunitár ias e de infraestru tura do Programa ITAIPU MAIS QUE 

ENERGIA.  

Data de abertura: 09 de abr il de 2024. 

7.2.  A proposta de preços e a documentação que não atenda aos requis itos 

int egrantes do Edital e seus anexos implicarão na inabilit ação o u 

desc lassificação da licitante.  
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8. APRESETANTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

8.1.  Após a divulgação do edital os lic it antes encaminharão, exclusivamente 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,  

proposta com a descr ição do objeto ofe rtado e o preço, até a data e o  horár io 

estabelecidos para abertura da sessão pública,  juntamente com a 

documentação quando exigida no Termo de Referência.  

 

8.2.  Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores acima do  

valor máximo est imado para a contratação.  

8.3.  No preço proposto serão computadas todas as despesas para a prestação 

dos serviços,   incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto 

da presente lic itação, const ituindo obr igação da CONTRATADA o pagamento 

dos salár ios de todos os seus empregados e respect ivos encargos sociais,  

t rabalhistas,  previdenciár ios e secur itár ios,  bem como todos os t ributos,  

encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato,  inc lusive 

seguros,  multas,  e outras despesas relaciona das ao objeto da licitação e 

quaisquer despesas extras e necessár ias não especificadas neste Edital,  mas 

julgadas essencia is ao cumprimento do objeto desta licitação.  

 

8.4.  Para a proposta financeira apresentada por MEI – Microempreendedor 

Individual,  o  Munic ípio acrescentará 20% (vint e por cento) a mais no valor,  

para fins de disputa com Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte,  

devido às retenções obr igatórias do empregador para o INSS previstas em Le i 

(Contr ibuição Patronal Previdenciár ia),  que oneram o Município,  nos termos 

da Instrução Normat iva RFB nº.  2110, de 2022 e suas poster iores alterações,  e  

do art igo 18-B, §1º da Lei Complementar nº.  123/06.  

 

8.5.  Nos termos do §1º do art .  18-B da Lei Complementar nº.  123, de 2006, o  

adicional acima mencionado se aplica apenas quando o MEI for contratado 

para prestar serviços de hidráulica,  elet r icidade, pintura,  alvenar ia,  

carpintar ia e de manutenção ou reparo de veículos.   

 

8.6.  O valor total da proposta,  acrescido dos valores devidos a t ítulo de 

contr ibuição previdenciár ia,  na forma do item anter ior,  será considerado  

apenas para efeito  de comparação com o valor das propostas apresentadas 

pelas demais licitantes,  no momento do seu julgamento.  

 

8.7.  O valor devido t ítulo de contraprestação pela execução das ob ras e/ou 

serviços será obt ido mediante a dedução do valor total da proposta do 

montante do valor devido a t ítulo de contr ibuição previdenciár ia,  o  qual 

deverá ser reco lhido à ent idade competente,  na forma da legislação.  
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8.8.  Nenhuma reivindicação para paga mento adicional será considerada se 

decorrer de erro ou má interpretação do objeto licit ado ou deste Edital.  

Cons iderar–se–á que os preços propostos são completos e suficientes para 

pagar todo o objeto contratado, incluídas despesas indiretas.  

 

8.9.  As lic it antes arcarão com todos os custos relat ivos à apresentação das 

suas propostas.  O Município,  em nenhuma hipótese,  será responsável por tais 

custos,  quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na lic itação ou os 

seus result ados.  

 

9. ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 

9.1. A part ir  do horár io previsto no edital,  a sessão pública será aberta pelo  

Agente de Contratação . 

 

9.2.  A ver ificação da conformidade da proposta será feita exc lusivamente na 

fase de julgamento em relação à proposta mais bem classificada.  

9.3.  A proposta de preço deverá ser apresentada d igitada, impressa sem 

rasuras e entrelinhas.  Deverá ser elaborada considerando que o objeto a ser 

executado será por empreitada por preço global,  a preços fixos e sem direito  a 

reajuste,  e conterá obr igatoriamente:  

a) razão social,  CNPJ, endereço, telefone, e -mail;  

b) devidamente assinada pelo representante legal;  

c) validade da proposta (mínimo de 60 dias);  

d) preço unitár io ,  subtotal e total do objeto em moeda brasileira corrente;  

e) prazo de execução.  

 

9.4.  No preço cotado, obr igatoriamente,  estarão incluídas todas as despesas 

com a execução da obra,  bem como encargos com pessoal,  sociais,  fiscais,  

comercia is,  administ rat ivos,  lucros e quaisquer t ributos ou despesas 

inc identes sobre a execução do objeto,  não se admit indo qualquer adicional.  

 

9.5.  A proposta deverá vir acompanhada da planilha de serviços ,  cronograma 

fís ico-financeiro da obra e planilha de composição de BDI . 

 

9.6.  A planilha de serviços,  cronograma e BDI deverão  ser ident ificadas com 

car imbo e assinatura do representante legal em todas as suas fo lhas.  

 

9.7.  A proponente deverá atender quanto aos valores unitár ios dos insumos 

constantes na planilha orçamentár ia,  po is,  os valores não deverão ult rapassar  

os ali fixados,  sob pena de desclassificação da proposta. 
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9.7.1.  A planilha de serviços deverá ser apresentada com a relação dos itens,  

preços unitár ios,  subtotal e global.  

 

9.8.  A apresentação de uma proposta na lic itação será considerada como 

evidência de que a concorrente examinou todas as especificaçõe s e demais 

elementos da Lic itação. Informações sat isfatórias sobre qualquer ponto 

duvidoso eventualmente existente,  antes de elaborar sua proposta,  e considera 

que os elementos da lic itação lhe permit em preparar uma proposta de preços 

completa e totalmente  sat isfatór ia.  

 

9.9.  Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pela 

Administ ração Municipal são complementares entre si,  de modo que qualquer  

detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado específico e  válido.  

 

9.10. O setor de engenhar ia municipal fiscalizará quanto o emprego dos 

mater iais que compõem a planilha orçamentár ia que devem ser de pr imeira 

linha, obr igatoriamente.  

 

9.11.  Fica a cr itér io  da fiscalização munic ipal,  exigir ensaios ou laudos 

técnicos referente aos mater iais empregados na obra.  

 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

a) Somente serão julgadas as propostas que contenham todos os requisitos 

so licit ados e que sat isfizerem todas as condições estabelecidas no presente 

edital.  

b) Será desclassificada a proposta que:  

c) For elaborada em desacordo com o edital,  ou que proponha qualquer  

vantagem não prevista no presente,  ou que apresentar preços ou vantagens 

baseadas nas demais o fertas.  

d)  Apresentar va lores zero, irr isór io ou simbó lico .  

e) Que venha ser considerada inexequível após procedimento para apurar a  

viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for 

razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o  contrato ao 

preço de sua o ferta.  Serão consideradas inexequíve is  as propostas cujos 

valores forem infer iores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administ ração, conforme o § 4º do art . 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

f) Que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras 

exigências do Edital;  

g) O Critér io  de ju lgamento é o de menor preço total.  

h) O cr itér io  de julgamento será considerado apenas para as propostas 

classificadas.  

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
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11.1.  Entre as classificadas,  será declarará vencedora a empresa que 

apresentar o  menor preço  total e que cumpra os requis itos de habilitação .  

 

11.2.  As ME e/ou EPP terão preferência de contratação em caso de empate.  

 

11.2.1.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas ME e/ou EPP sejam iguais o u até 10% (dez por cento) 

super iores à proposta mais bem classificada.  

 

11.2.2.  Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou equiparadas melhor classificada 

poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria 

sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 

horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será 

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 

 

11.3. Ver ificado o empate entre duas ou mais lic itantes que apresentarem o  

mesmo preço ,  a Comissão de Licit ações observará o previsto na Lei Federa l 

nº 14.133/2021. 

 

11.4.  O Extrato de Result ado da lic itação, em não estando presentes todos os 

lic itantes,  estará disponíve l no sít io  elet rônico do município,  no link 

Licit ações.  

 

12. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

1.  As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são 

aquelas discr iminadas nos itens a seguir:  

 

Se o lic itante for a matr iz,  todos os docume ntos deverão estar em nome da 

matr iz,  e se o lic itante for a filial,  todos os documentos deverão estar em 

nome da filial,  exceto para atestados de capacidade técnica,  e no caso 

daqueles documentos que, pela própr ia natureza,  comprovadamente,  forem 

emit idos somente em nome da matr iz.  

Serão ainda aceitos regist ros de CNPJ de licit ante matr iz e filial com 

diferenças de números de documentos pert inentes ao CND e ao CRF/FGTS,  

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contr ibu ições.  

 

1.1  Habilitação jur ídica  

 

1.1.1  Pessoa fís ica: cédula de ident idade (RG) ou documento equiva lente que,  

por força de le i,  tenha validade para fins de ident ificação em todo o territór io 

nacional;   

1.1.2  Empresár io individual: inscr ição no Regist ro Público de Empresas 

Mercant is,  a cargo da Junta Comercial da respect iva sede;  
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1.1.3  Microempreendedor Individual -  MEI: Cert ificado da Condição de 

Microempreendedor Individual -  CCMEI, cuja aceitação ficará condic ionada à 

ver ificação da autent ic idade no sít io  ht tps://www.gov.br/empresas -e-

negocios/pt -br/empreendedor;  

1.1.4  Sociedade empresár ia,  sociedade limit ada unipessoal – SLU ou 

sociedade ident ificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

-  EIRELI: inscr ição do ato const itut ivo, estatuto ou contrato social no  

Regist ro Público de Empresas Mercant is,  a cargo da Junta Comercial da 

respect iva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administ radores;  

1.1.5  Sociedade empresár ia est rangeira com atuação permanente no País:  

portaria de autorização de funcionamento no Brasil,  publicada no  Diár io  

Ofic ial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federat iva onde 

se localizar a filial,  agência,  sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normat iva DREI/ME n.º  77, 

de 18 de março de 2020;  

1.1.6  Sociedade simples: inscr ição do ato const itut ivo no Regist ro Civil de 

Pessoas Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administ radores;  

1.1.7  Filia l,  sucursal ou agência de sociedade simples ou empresár ia -  

inscr ição do ato const itut ivo da filial,  sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresár ia,  respect ivamente,  no Regist ro Civil das Pessoas 

Jur ídicas ou no Regist ro Público de Empresas Mercant is onde opera,  com 

averbação no Regist ro onde tem sede a matriz;  

1.1.8  Sociedade cooperat iva: ata de fundação e estatuto social,  com a ata da 

assemble ia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercia l ou 

inscr ito  no Regist ro Civil das Pessoas Jur ídicas da respect iva sede, além do 

regist ro de que t rata o  art .  107 da Lei nº 5.764, de 1 971, Atas das 

Assemble ias em que foram e leitos os dir igentes e conselhe iros da cooperat iva,  

Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperat iva a contratar o 

objeto deste certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da data 

de ingresso de cada qual na cooperat iva.  

1.1.9  Ato de autorização para o exercício  da at ividade de . . . . . .. . .. . . 

(especificar a at ividade contratada sujeit a à autorização),  exped ido por .. .. . ..  

(especificar o  órgão competente) nos termos do art.  . . .. .  da (Lei/Decreto) n° 

. . . .. . ..  

1.1.10  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da conso lidação respect iva.  

 

1.2  Habilitações Fiscal,  Social e Trabalhista:  

1.2.1  Prova de inscr ição no Cadastro de Pessoas Fís icas (CPF) ou prova de 

inscr ição no Cadastro Nacional da Pes soa Jur ídica (CNPJ) ;  

1.2.2  Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional,  mediante 

apresentação de cert idão expedida conjuntamente pela Secretar ia  da Receit a  

Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia -Geral da Fazenda Nacional 
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(PGFN), referente a todo s os créditos t r ibutários federais e à Dívida At iva da 

União (DAU) por elas administ rados,  inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 

Social;  

1.2.3  Prova de regular idade com o Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço  

(FGTS); 

1.2.4  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

per igoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,  salvo menor,  a part ir  

de 14 anos,  na cond ição de aprendiz,  nos termos do art igo 7°,  XXXIII,  da 

Const ituição;  

1.2.5  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do  

Trabalho, mediante a apresentação de cert idão negat iva ou posit iva com efe ito  

de negat iva,  nos termos do Título VII -A da Conso lidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

1.2.6  Prova de inscr ição no cadastro de contrib uintes estadual e/ou municipa l 

se houver,  relat ivo ao domicílio  ou sede do licit ante,  pert inente ao seu ramo  

de at ividade e compat ível com o objeto contratual,  quando for o caso.  

1.2.6.1  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda aufer ir os benefícios do t ratamento diferenciado previstos na Le i 

Complementar n.  123, de 2006, estará dispensado da prova de inscr ição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

1.2.7  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual e Municipal do  

domic ílio  ou sede do fornecedor;  

1.2.7.1  Caso o fornecedor seja considerado isento dos t ributos 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de cert idão ou declaração da Fazenda respect iva do seu 

domic ílio  ou sede, ou por meio de outro document o equivalente,  na forma da 

respect iva legislação de regência.  

 

1.3  Habilitação econômico -financeira:  

1.3.1  cert idão negat iva de inso lvência civil expedida pelo dist r ibuidor do  

domic ílio  ou sede do fornecedor,  caso se t rate de pessoa física ou de 

sociedade simples;  

1.3.2  cert idão negat iva de falência expedida pelo dist r ibuidor da sede do  

fornecedor;  

1.3.3  balanço patr imonia l,  demonstração de resultado de exercíc io e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últ imos exercíc ios sociais,  vedada a sua 

subst ituição por balancetes ou balanços provisór ios.  

1.3.3.1  Os documentos refer idos no subit em acima limitar -se-ão ao 

últ imo exercício  social,  caso a empresa tenha sido const ituída há menos de 2 

(dois) anos;  

1.3.3.2  As empresas cr iadas no exercíc io financeiro do processo de 

contratação direta deverão atender a todas as exigênc ias de habilitação e 

ficam autorizadas a subst ituir os demonstrat ivos contábeis pe lo balanço de 

abertura;  
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1.3.3.3  É admissíve l o  balanço intermediár io,  se decorrer de lei ou do 

contrato/estatuto social.  

1.3.3.4  A licitante que ut iliza a Escr it uração Contábil Digital – ECD 

deverá apresentar o balanço patrimonial autent icado na forma elet rônica,  pelo  

Sistema Público de Escr ituração Digit al – SPED, acompanhado do termo de 

autent icação elet rônica da Junta Comercial dos termos de abertura e de 

encerramento do Livro Diár io.  

1.3.3.5  Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços 

patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as seguintes 

exigências:  

i)  Quando se t ratar de sociedades anônimas, o  balanço deverá ser apresentado 

em publicação em jornal de grande circulação editado na loca lidade em que 

esteja situada a sede da companhia,  observado o art . 289 da Lei Federal nº  

6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art .  294 daquela 

legislação, que poderão fazer a sua apresent ação em publicação elet rônica,  na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Minist ér io  da Economia 

e suas sucessivas alterações  

ii)  Quando se t ratar de outro t ipo societár io,  o  balanço patr imonia l 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramen to do Livro Diár io  

deverá ser devidamente autent icado na Junta Comercial da sede ou domicílio  

da licit ante ou em outro órgão equivalente,  contendo: a) Quando se t ratar de 

sociedade const ituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o 

balanço de abertura,  o qual deverá conter a ident ificação legível e assinatura 

do responsável contábil da empresa,  devidamente regist rado no Conselho  

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autent icado na 

Junta Comercia l da sede ou domicílio  da lic it ante ou em outro órgão 

equivalente; b) Quando se t ratar de sociedade const ituída há menos de do is 

anos,  os documentos refer idos no item 1.3.3 limit ar –se–ão ao últ imo  

exercíc io.  

1.3.4  Caso o fornecedor seja cooperat iva,  o balanço e as demais 

demonstrações contáve is deverão ser acompanhados de cópia do parecer da 

últ ima auditor ia contábil- financeira,  conforme dispõe o art igo 112 da Lei nº  

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da le i,  de que ta l 

auditor ia não fo i exig ida pelo órgão fiscalizador.  

1.3.5  A comprovação da situação financeira da empresa será avaliada pelos 

Índices de Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Grau de 

Endividamento (GE), bem como pela Disponibilidade Financeira Operacional,  

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:  

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC):  

At ivo Circulante  
 =   

Passivo Circulante 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG):  

At ivo Circulante + Rea lizável a Longo 

Prazo 
=   

Passivo Circulante + Exigíve l à Longo 

Prazo 

 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE):  

Passivo Circulante + Exigíve l a Longo 

Prazo =   

At ivo Total 

 

VALOR PATRIMONIAL (VP):  

Patrimônio Líquido  
=   

Capita l Social  

 

1.3.6  A Disponibilidade Financeira deverá ser  maior ou igual ao valor da 

proposta do Lic itante,  e deverá ser recalculada e entregue na ass inatura do 

contrato.  

1.3.7  As fórmulas indicadas deverão estar devidamente aplicadas em 

memorial de cálculos juntado ao balanço.  

1.3.8  Na ocorrência de algum equívoco na elaboração destes cálculos,  tendo o 

lic itante fornecido dados que possibilitem a correção dos mesmos, isso não 

será mot ivo de inabilit ação.  

1.3.9   Deverá ser considerada a Declaração de Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação e Capacidade Operac ional Financeira com os compromissos 

assumidos pelo licit ante que importem diminu ição da capacidade operat iva ou 

absorção de disponibilidade financeira,  calculada esta em função do 

patrimônio líquido atualizado e sua capac idade de rotação.  

1.3.10   As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ 

CALCULADOS, com assinatura do contador e do representante legal da 

empresa,  que serão analisados com base no balanço apresentado.  

1.3.11   As empresas,  cadastradas ou não no  Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), deverão apresentar resultado: super ior ou igual a 1 no 

índice de Liquidez Geral (LG); super ior ou igual a 1 no índice de So lvência 

Geral (SG); super ior ou igual a 1 no índice de Liquidez Corrente (LC).  

1.3.12   O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser  

atestado por meio de declaração assinada por profissional habilit ado da área 

contábil,  apresentada pelo fornecedor.   

1.3.13  A empresa deverá apresentar,  ainda, declaração contendo a relação de 

compromissos por ela assumidos, que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico -financeira,  excluídas parcelas já  executadas de 

contratos firmados.  
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1.3.14  Exige–se dos lic itantes,  sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos t rabalhistas assegurados na Const ituição Federal,  nas 

leis t rabalhistas,  nas normas infralegais,  nas convenções co let ivas de t rabalho  

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas,  na forma do § 1º do art . 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 .  

 

1.4  Habilitação Técnica:  

1.4.1   Declaração, de que recebeu todos e documentos necessár ios para 

part icipar da licitação e de que tomou conhecimento de todas as informações 

e condições locais para o cumprimento das obr igações objeto desta lic itação.  

1.4.2  Regist ro ou Inscr ição do licit ante no Conselho Regional de Engenhar ia,  

Agronomia e Arquit etura – CREA da região da sede da empresa (art .  67, I ,  da 

Lei Federal nº 14.133/2021).  

1.4.3  Comprovação de que o lic itante executou/prestou, sem rest r ição,  

serviço/obra de caracter íst icas semelhantes deste Edital,  considerando -se as 

parcelas de maior relevância e quant itat ivos mínimos a seguir definidos.  A 

comprovação será feita por meio de apresentação de no m ínimo 1 (um) 

Atestado ou Cert idão de Acervo Técnico, cert ificado pelo CREA, devidamente 

assinado e car imbado pelo órgão ou ent idade pública ou privada declarante.  

1.4.4  As caracter íst icas semelhantes para comprovação da capacidade 

técnico-operacional do lic itant e,  na forma do art . 67, inc.  II , da Lei Federal n.  

14.133/2021.  

1.4.5  Caso sua comprovação técnica operacional seja feita at ravés de atestado  

do responsável técnico, deve demonstrar que a lic itante,  pessoa jur ídica,  

executou/prestou o serviço/obra,  caso contrário somente comprova a 

capacidade técnica pro fissional.  

1.4.6  O lic itante deverá comprovar sua exper iência anter ior na execução de 

todos os serviços discr iminados.  

1.4.7  Será admit ida a soma dos atestados ou cert idões apresentadas pelas 

lic itantes,  desde que tais docume ntos sejam tecnicamente pert inentes e 

compat íveis em caracter íst icas,  quant idades e prazos com o objeto da 

lic itação.  

1.4.8  Será admit ida,  para fins de comprovação de quant itat ivo mínimo, a  

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante.  

1.4.9  Regist ro ou Inscr ição do responsável técnico ind icado no Conselho  

Regional de Engenhar ia,  Agronomia e Arquitetura – CREA da região da sede 

da empresa;  

1.4.10  Comprovação de que o licit ante possui em seu quadro permanente 

profissional devidamente reco nhecido pelo CREA, de níve l super ior,  e que 

seja detentor de no mínimo 1 (uma) Cert idão de Acervo Técnico por execução  

de serviços/obras de caracter íst icas semelhantes deste Edital,  considerando -se 

as parcelas de maior relevância a seguir definidas:  
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1.4.11  As caracter íst icas semelhantes para comprovação da capacidade 

técnico-profiss ional do licitante,  no formado art.  67, inc.  II ,  da Lei Federal n.  

14.133/2021, são, cumulat ivamente:  

1.4.12  O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, 

sócio ou integrar o  quadro permanente do licit ante na condição de empregado 

ou de prestador de serviços,  devendo ser  comprovada sua vinculação com o 

lic itante,  até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio  

de carteira de t rabalho e previdênc ia social (CTPS), contrato de prestação de 

serviços,  ficha de regist ro de empregado ou contrato social,  conforme o caso.  

1.4.13  O contrato de prestação de serviços que se refira à obr igação futura do  

profissional em responder tecnicamente pelo licit ante deverá especificar sua 

vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta lic itação.  

1.4.14  Será admit ido o somatór io de atestados para comprovação da 

exper iência anter ior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais  

de um Responsável Técnico, na execução de todo s os serviços discr iminados.  

1.4.15  No caso de do is ou mais lic itantes indicarem um mesmo pro fiss iona l 

como responsável técnico todas serão inabilit adas.  

1.4.16  Os atestados ou cert idões recebid as estão sujeitos à ver ificação do 

Presidente da Comissão/Agente de Contrata ção e da sua Equipe de Apo io 

quanto à veracidade dos respect ivos conteúdos, inclusive para os efeitos 

previstos nos arts.  169, § 3º, II , da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337 –F do  

Código Penal.  

1.4.17  Para os aspectos técnicos específicos relat ivos a qualificação técnica 

pode ser demonstrada por meio de atestados relat ivos a potencia l 

subcontratado, em relação a limitado a 25% do objeto a ser licitado, hipótese 

em que mais de um lic itante poderá apresentar atestado relat ivo ao mesmo 

potencia l subcontratado, na forma do § 9º do art .  67 da Lei Federal nº  

14.133/2021.  

1.4.17.1  Será admit ida a soma dos atestados ou cert idões apresentad as 

pelas lic itantes,  desde que tais documentos sejam tecnicamente pert inentes e 

compat íveis em caracter íst icas,  quant idades e prazos com o objeto da 

lic itação.  

1.4.17.2  Não será admit ida a soma dos atestados ou cert idões apresentad as 

pelas lic itantes.  

1.4.18  Os atestados ou cert idões recebid as estão sujeitos à ver ificação do 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação e da sua Equipe de Apo io 

quanto à veracidade dos respect ivos conteúdos, inclusive para os efeitos 

previstos nos arts.  169, § 3º, II , da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337 –F do  

Código Penal.  

1.4.19  Declaração do fornecedor atestando que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, independentemente  de ter exercido, ou não, o direito  

de vistor ia disciplinado no Termo de Referência,  ou, alternat ivamente,  

declaração formal do fornecedor,  assinada por seu responsáve l técnico, acerca 

do conhecimento pleno das condições e peculiar idades da contratação . 
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1.5  Em relação às fornecedoras cooperat ivas será,  ainda, exigida a seguint e 

documentação complementar:  

1.5.1  A relação dos cooperados que atendem aos requis itos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato,  com as respect ivas atas de 

inscr ição e a comprovação de que estão domic iliados na localidade da sede da 

cooperat iva,  respeit ado o disposto nos ar ts.  4º,  inciso XI,  21, inciso I e 42,  

§§2º a 6º da Lei n.  5.764 de 1971;  

1.5.2  A declaração de regular idade de situação do contribuint e individual –  

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;  

1.5.3  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessár ios à prestação do serviço ;  

1.5.4  O regist ro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art . 107;  

1.5.5   A comprovação de integração das respect ivas quotas -partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; e  

1.5.6   Os seguint es documentos para a comprovação da regular idade jur íd ica 

da cooperat iva: a) ata de fundação ; b) estatuto social com a ata da assembleia 

que o aprovou; c) regimento dos fundos inst ituídos p elos cooperados,  com a 

ata da assembleia; d) editais de convocação das t rês últ imas assemble ias 

gerais extraordinár ias; e) t rês regist ros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)  

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperat iva a contratar o 

objeto da licit ação;  

1.5.7  A últ ima auditor ia contábil- financeira da cooperat iva,  conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n.º  5.764, de 1971 ou uma dec laração, sob as penas da lei,  

de que tal auditor ia não fo i exigida pelo órgão fiscalizador  

1.6  Declarações:  

1.6.1  Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.  

1.6.2  Declaração para fins de Habilitação.  

1.1.1 Declaração firmada pe la licit ante,  de que não emprega menor de dezo ito 

anos em traba lho noturno, per igoso ou insalu bre e de que não emprega menor  

de dezesseis anos,  salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz,  

sob as penas da lei.  

1.1.2 Declaração de Reserva de cargos para pessoa com defic iênc ia e para 

reabilitado da Previdência Social.  

1.1.3 Declaração formal da lic ita nte de que assume o compromisso de 

ut ilização exclusiva de produtos e subprodutos de made ira que tenham 

procedência legal,  sob as penas da le i,  quando for o  caso.  

1.1.4 Declaração de Responsabilização civil e Administ rat iva.  
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1.1.5 Declaração - Art .  9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

1.1.6 Declaração de Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança do  

Trabalho.  

Declaração formal da licit ante indicando a localização das instalações 

dedicadas ao desempenho de sua at ividade, acompanhada de cópia do 

respect ivo Alvará de Funcionamento, quando for o caso.  

 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E REAJUSTE 

 

13.1.  O contrato vigorará por um per íodo de 180 (cento e oitenta) dias,  

podendo ser prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  

13.2.  A CONTRATADA  obr iga-se a entregar ao CONTRATANTE  o  objeto 

deste contrato,  inteiramente concluído em condições de aceitação e ut ilização 

em até 90 (noventa) dias,  contados a partir da data da ordem de início dos 

serviços,  conforme cronograma de execução ,  podendo ser prorrogação pelos 

prazos e nos casos previstos legalmente.  

13.3.  Os valores serão fixos e irrea justáveis.  

 

14. DA SESSÃO  

 

14.1. No dia 09 de abri l de 2024, até às 09:00 (nove horas) ,  r igorosamente,  

na Prefeitura Municipal,  no departamento de lic itações,  serão recebidos os 

envelopes contendo as propo stas e os documentos de habilitação das 

lic itantes,  devidamente lacrados.  

 

14.2.  Na sequência o Agente de Contratação com a Equipe de Apo io realizará 

a sessão de análise e classificação das propostas e em seguida a abertura e do 

envelope da proponente pr imeira classificada.  

 

14.3.  A sessão seguirá o r ito  que determina a Lei Federal 14.133/2021.  

 

15. DOS RECURSOS 

 

15.1. Caberá recurso com efeito  suspensivo , no prazo legal est ipulado pela 

Lei Federal 14.133/2021. 

 

16. DA CONTRATAÇÃO 

 

16.1.  A execução dar-se-á mediante Termo de Contrato a ser firmado entre o 

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu e a proponente vencedora da Licit ação.  

 

16.2.  Se o proponente vencedor recusar -se ou não comparecer para assinar o  

contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a convocação pela 
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Administ ração Municipal poderá adjudicar a licitação ao proponente 

classificado em segundo lugar.  

 

16.3.  Ocorrendo a hipótese prevista no item anter ior,  assist irá à 

Administ ração Munic ipal o  direito  de,  a seu exclusivo cr it ér io ,  convocar os 

proponentes remanescentes,  na ordem de classificação, para adjudicação do 

contrato em igual prazo e nas mesmas condições estabelecidas para o pr imeiro 

co locado ou revogar a licitação.  

 

16.4.  Caso a proponente adjudicatár ia,  sem justo mot ivo, se recuse a firmar  

contrato, ou não compareça quando convocada para tanto,  ou ainda, não 

apresente todos os documentos exig idos neste Edital,  a Prefe itura considerará 

renúncia tácita a homologação e não honrada a proposta, independentemente 

de qualquer formalização.  

 

16.5.  Da inexecução do contrato resultarão as seguintes penalidades,  

aplicáveis sem preju ízo da responsabilidade civil e cr iminal que couberem à 

contratada. 

 

16.6.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,  que será 

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obr igações assumidas 

pela Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previ stas pe la Lei n° 

14.133.2021 e demais legis lações pert inentes à matér ia .  

 

16.7. Rescisão do contrato pela Administ ração Municipa l caso ver ificada 

qualquer infração do contrato,  independentemente de not ificação Judicia l.  

 

16.8.  Suspensão do direit o  de licit ar e contratar junto ao munic ípio,  pelo  

prazo de até 05 (cinco) anos,  na ocorrência em pleno direito  do contrato,  pela 

falência da contratada ou da rescisão administ rat iva do contrato por culpa da 

mesma.  

 

16.9.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto a 

Administ ração Pública na ocorrência de rescisão de pleno direito  do contrato 

pela falência da empresa contratada ou da rescisão administ rat iva do contrato 

por culpa da mesma quando a natureza e as caracter íst icas da infração se 

revistam a juízo da Prefeitura do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos 

casos em que os fatos e pena lidades anteriores ou da reincidên cia a indiquem 

para o resguardo do Serviço Público.  

 

16.10. A proponente vencedora da Licitação deverá apresentar,  quando  

so licit ada, os documentos que inst ruirão a elaboração do contrato.  

 

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL  
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17.1.  A proponente vencedora deverá apresentar na assinatura do termo de 

contrato,  a formalização da garant ia de execução e da garant ia adicional,  se 

houver,  que servirá de garant ia à fie l observância das obr igações contratuais.  

 

17.2.  O valor da garant ia de execução será obt ido pela  aplicação de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor contratual,  acrescido da garant ia adicional se houver.  

 

17.3.  O recolhimento da garant ia de execução e da garant ia adic ional,  se 

houver,  deverá ser efetuada nos termos da Lei Federa l nº.  14.133/2021. 

 

17.4.  Qualquer majoração do valor contratual obr igará a contratada a 

depositar,  nas mesmas modalidades do item anter ior,  valor correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor da alteração . No caso de redução do valo r  

contratual,  poderá a contratada ajustar o valo r da garant ia de execução, se 

assim o desejar.  No caso de prorrogação dos prazos contratuais,  as garant ias 

deverão ser devidamente prorrogadas.  

 

17.5.  A contratada perderá a garant ia de execução e a garant ia adic ional,  se 

houver,  quando:  

a) da inadimplência das obr igações e/ou rescisão unilateral do contrato;  

b) quando do não recebimento provisór io e definit ivo e/ou não aceitação do 

objeto pelo lic itador.  

 

17.6.  A devo lução da garant ia de execução ou o valor que dela restar,  dar -se-á 

por requer imento mediante a apresentação de:  

a) termo de recebimento definit ivo ;  

b) cert idão negat iva expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído ;  

c) comprovantes de quitação junto a tesourar ia do Município das obr igações 

para com o ISSQN.  

 

 

18. DO PAGAMENTO 

 

18.1. Os pagamentos dar-se-ão em parcelas e serão efetuados em até 30 

(t rinta) dias,  contados a part ir  da apresentação da nota fiscal/ fatura ,  de acordo 

com as medições previst as  no cronograma fís ico -financeiro,  emissão da nota 

fiscal e devidamente atestado  pelo Depto. de Engenhar ia da Prefeitura 

Municipal.  

 

18.1.1.  Deverá vir acompanhada com a nota fiscal o  cert ificado de 

regular idade fiscal perante o INSS e ao FGTS, bem como a planilha de 

medição e também deverá vir especificado na nota fiscal:  

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 1/2024-PMRBI 

Contrato Administrativo nº.  xx/2024-PMRBI 



 
             Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu 

               ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 

                                                    Rua 7 de Setembro, 720        -        Centro      -     Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                     85340-000           -           Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

 
21 

18.2.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura ou dos documentos 

pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa,  o  pagament o ficará pendente até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras.  

 

18.2.1.  O novo prazo para pagamento inic iar -se-á após a regular ização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

 

18.3.  A nota fiscal deverá ser entregue na Prefeitura Munic ipal,  durante o 

horár io do expediente.  

 

18.4.  Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual,  

os pagamentos poderão ficar ret idos até posterior so lução, sem prejuízos de 

quaisquer outras disposições contratuais.  

 

18.5.  Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento 

adicional será cons iderada se decorrer de erro ou má interpretação.  

 

18.6.  Será cobrado o imposto munic ipal ISSQN, com alíquota de 4% (quatro 

por cento) sobre o valor da mão de obra,  referente a cad a nota e sua 

respect iva medição, mediante guia de reco lhimento emit ida pelo setor de 

t ributação munic ipal.  Será considerado para efe itos de cálculo do ISSQN o 

percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total da obra.  

 

18.6.1.  O imposto será propo rcional à medição.  

 

18.6.2.  O pagamento da segunda e demais medições será efetuado mediante a 

apresentação do comprovante de quitação dos impostos municipais.  

 

18.6.3.  Se os serviços previstos numa parcela mensa l do cronograma fís ico -

financeiro não forem executados,  qualquer serviço da parcela seguinte não 

será pago.  

 

18.6.4.  No caso em que o valor dos serviços executados fo r super ior ao da 

parcela mensal,  estabelecida no cronograma fís ico -financeiro,  estes poderão 

ser faturados desde que todos os serviços das parcelas anter iores esteja m 

concluídos.  

 

18.6.5.  A liberação da pr imeira parcela fica cond icionada a apresentação da 

ART de execução pela proponente vencedora e da matricula da obra junto ao 

INSS. 

 

18.6.5.1.  Os pagamentos das parcelas subseqüentes fica m condicionados a 

apresentação do bolet im de medição.  
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18.6.6.  A liberação da últ ima parcela  fica vinculada a apresentação ao 

pagamento referente a últ ima parcela do ISSQN, do termo de recebimento 

provisór io  e da apresentação da cert idão negat iva expedida pelo INSS,  

referente ao objeto contratado concluído.  

 

18.7.  Em caso de at raso de pagamento mot ivado exclusivamente pelo  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, o  valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira,  e sua apuração se fará desde a data de  seu vencimento  

até a data do efet ivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante a aplicação das seguint es fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efet ivo pagamento;  

VP = Valor da parce la em atraso.  

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

19.1. Reserva-se à Administ ração Municipal,  o  direito  de anular ou revogar,  

total ou parcialmente,  esta licit ação, visando à legalidade do processo 

lic itatório ou interesse da administ ração pública,  respect ivamente.  

 

19.2.  Reserva-se à Comissão de Licit ações o direito  d e promover diligências 

dest inadas a esclarecer a inst rução do processo licitatório,  em qualquer fase 

de seu andamento. 

 

19.3.  É facu ltado à Administ ração Munic ipal,  so licit ar a atualização de 

qualquer documento relat ivo a presente licitação, bem como efetu ar alterações 

no projeto que impliquem a redução ou o aumento de vo lume dos serviços,  

nos limit es permit idos na legislação vigente,  baseando -se,  para tanto nas 

quant idades determinadas pela fiscalização e nos preços unitár ios 

apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável 

just ificat iva técnica e de termo adit ivo ao contrato.  

 

19.4.  Ao part ic ipar da presente licitação a proponente assume integral 

responsabilidade pela autent icidade e veracidade de todos os documentos e 

informações prestadas,  respondendo na forma da Lei,  por qualquer  

irregular idade constatada.  

 

19.5.  As vis itas técnicas,  no local da obra,  deverão ser efetuadas no per íodo 

de 22 de março de 2024 até 08 de abri l de 2024 ,  em horár io normal de 

expediente na Prefeitura Munic ipal,  mediante prévio agendamento .  
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19.6.  A apresentação de uma proposta nesta Licitação fará prova de que a 

proponente:  

 conhece todas as especificações e condições de execução do objeto 

desta lic itação e com eles concorda;  

 considerou que os elementos aqui constantes,  bem como os anexos,  

permit iram a elaboração de uma proposta totalmente sat isfatória;  

 possui cert idões negat ivas de débitos junto ao FGTS e ao INSS /Tributos 

Federais,  condição indispensável para a assinatura do contrato,  caso a 

empresa proponente seja vencedora.  

 

19.7.  O presente edital reger -se-á também pelo Código de Defesa do 

Consumidor,  Lei n°.  8.078 (D.O.U de 12/09/1990).  

 

19.8.  O gestor e o fiscal do contrato designados pelo Sr.  Prefeito  Munic ipa l 

at ravés de Portaria .  

 

19.9.  Fica eleito  o Fo ro da Comarca de Laranjeiras do Sul – Estado do Paraná 

para serem dir imidas possíveis dúvidas e questões oriundas desta licitação.  

 

19.10. Fazem parte integrante deste edital os anexos adiante relacionados:  

Anexo I -  Formulár io Padrão de Proposta de Preços ; 

Anexo II -  Modelo de declaração de cumprimento do disposto no 

inc iso XXXIII do art .  7º da C. F.;  

Anexo III -  Modelo de Declaração de Idoneidade;  

Anexo IV - Modelo de Declaração de Renúncia;  

Anexo V - Modelo de Declaração de aceitação e concordância;  

Anexo VI - Modelo de Carta de Credenciamento;  

Anexo VII  -  Declaração de enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte;  

Anexo VIII -  Declaração de Responsabilidade Técnica;  

Anexo IX  -   Declaração de Parentesco . 

Anexo X - Minuta de Contrato ; 

Anexo XI - Pasta Técnica.  

 

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 21 de março de 2024. 

 

 

ROBERTO JOSÉ KWAPIS  

Agente de Contratação  

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO  

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

 

Modelo de Proposta de Preços  

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  CONCORRÊNCIA Nº. 1/2024-PMRBI.   

Tipo:  MENOR PREÇO TOTAL.  

 

Proponho-me a executar o  objeto  obedecendo o Edital de Lic itação 

Concorrência nº.  1/2024-PMRBI.  

 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 

asfált ica sobre pedras irregulares (recape),  em estrada rural com as seguint es 

dimensões: Extensão de 4.200 metros,  largura 6,00 metros e área de 25.200,00 

m²,  conforme Instrumento de Repasse nº 4122156/2023, celebrado com a 

Caixa Econômica Federal na qualidade de representante de IT AIPU, e o 

munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, para implantação da at ividades de 

saneamento ambiental,  manejo de água e so lo,  energias renováveis e obras 

sociais,  comunitár ias e de infraestrutura do Programa ITAIPU MAIS QUE 

ENERGIA. 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: _________________  

  

DATA DA PROPOSTA: _________________  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: _____________  (mínimo 60 dias)  

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.  

NOME DO REPRESENTANTE ___________________CPF: ____________  

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO C/ CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

OBS.: Sugere-se que a proponente apresente a proposta preenchida 

também em mídia digital -  sistema EQUIPLANO disponível no sítio  

eletrônico e gravada em CD ou pendrive .  
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ANEXO II 

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 

asfált ica sobre pedras irregulares (recape),  em estrada rural com as seguint es 

dimensões: Extensão de 4.200 metros,  largura 6,00 metros e área de 25.200,00 

m²,  conforme Instrumento de Repasse  nº 4122156/2023, celebrado com a 

Caixa Econômica Federal na qualidade de representante de ITAIPU, e o 

munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, para implantação da at ividades de 

saneamento ambiental,  manejo de água e so lo,  energias renováveis e obras 

sociais,  co munitár ias e de infraestrutura do Programa ITAIPU MAIS QUE 

ENERGIA. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO ART. 7º INCISO XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

A proponente,  aba ixo assinada, por intermédio de seu representante 

legal,  DECLARA, para  fins da Licitação modalidade Concorrência nº.  

1/2024-PMRBI, na forma e sob as penas da Lei Federal nº 14.133/2021, e  

demais legis lações pert inentes,  o  cumprimento do disposto no Art .  7º inciso  

XXXIII da Const ituição Federa l.  

 

Por ser expressão da verdade,  firmamos a presente.  

 

 

 

 

 

________________________,  ______de ___________________ de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do representante legal e car imbo)  
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ANEXO III 

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 

asfált ica sobre pedras irregulares (recape),  em estrada rural com as seguint es 

dimensões: Extensão de 4.200 metros,  largura 6,00 metros e área de 25.200,00 

m²,  conforme Instrumento de Repasse nº 4122156/2023, celebrado com a 

Caixa Econômica Federal na qualidade de representante de ITAIPU, e o 

munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, para implantação da at ividades de 

saneamento ambiental,  manejo de água e so lo,  energias renováveis e obras 

sociais,  comunitár ias e de infraestrutura do Programa ITAIPU MAIS QUE 

ENERGIA. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO IDONEIDADE  

 

 

Declaramos para os fins de direito  na qualidade de proponente do 

procedimento licit atório,  sob a modalidade Concorrência nº.  1/2024-PMRBI ,  

instaurado por este Municíp io,  que não fomos dec larados inidôneos para 

lic itar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

 

 

_____________________,  ______de ____________________ de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do representante Legal  e car imbo da proponente)  
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ANEXO IV 

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 

asfált ica sobre pedras irregulares (recape),  em estrada rural com as seguint es 

dimensões: Extensão de 4.200 metros,  largura 6,00 metros e área de 25.200,00 

m²,  conforme Instrumento de Repasse nº 4122156/2023, celebrado com a 

Caixa Econômica Federal na qualidade de representante de ITAIPU, e o 

munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, para implanta ção da at ividades de 

saneamento ambiental,  manejo de água e so lo,  energias renováveis e obras 

sociais,  comunitár ias e de infraestrutura do Programa ITAIPU MAIS QUE 

ENERGIA. 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA  

(Fase de julgamento e proposta e habilitação)  

 

 

O proponente abaixo assinado, part icipante da Lic itação modalidade 

Concorrência nº.  1/2024-PMRBI ,  por seu representante credenciado, declara 

na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal nº 14.133/2021, obr igando  

a empresa que representa que não preten de recorrer da decisão da Comissão 

de Lic itação, que julgou as propostas de preços e/ou os documentos de 

habilitação preliminar,  renunciando assim, expressamente,  ao direito  de 

recurso e ao prazo respect ivo, e concordando em conseqüência com o curso do 

procedimento lic itatório,  passando -se a abertura dos envelopes de propostas 

de preços dos proponentes habilitados.  

 

 

 

_______________________,  ______de _______________________ de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do Representante Lega l e car imbo da Proponente)  
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ANEXO V 

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 

asfált ica sobre pedras irregulares (recape),  em estrada rural com as seguint es 

dimensões: Extensão de 4.200 metros,  largu ra 6,00 metros e área de 25.200,00 

m²,  conforme Instrumento de Repasse nº 4122156/2023, celebrado com a 

Caixa Econômica Federal na qualidade de representante de ITAIPU, e o 

munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, para implantação da at ividades de 

saneamento ambiental,  manejo de água e so lo,  energias renováveis e obras 

sociais,  comunitár ias e de infraestrutura do Programa ITAIPU MAIS QUE 

ENERGIA. 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E CONCORDÂNCIA  

 

 

O proponente,  abaixo assinado declara expressamente que aceita e se sujeita a  

todas as condições estabelecidas no edital Concorrência nº.  1/2024-PMRBI ,  

e seus respect ivos anexos e que acatará int egralmente qualquer decisão que 

venha a ser tomada pelos licitados quanto à qualificação apenas das 

proponentes que haviam atendido às condições estabelec idas e demonstrem 

int egral possibilidade de cumprir o  objeto deste processo.  

 

O signatár io da presente declara total concordância com a decisão que venha a 

ser tomada quanto à adjudicação do presente objeto.  

 

Declara ainda, para todos os fins de direito ,  a inexistência de fatos 

supervenientes impedit ivos da habilit ação ou que comprometa idoneidade da 

proponente.  

 

 

 

______________________,  ______de _____________________ de 2024. 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do Representante legal e car imbo  da Proponente)  
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ANEXO VI  

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 

asfált ica sobre pedras irregulares (recape),  em estrada rural com as seguint es 

dimensões: Extensão de 4.200 metros,  largura 6,00 metros e área de 25.200,00 

m²,  conforme Instrumento de Repasse nº 4122156/2023, celebrado com a 

Caixa Econômica Federal na qualidade de representante de ITAIPU, e o 

munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, para implantação da at ivida des de 

saneamento ambiental,  manejo de água e so lo,  energias renováveis e obras 

sociais,  comunitár ias e de infraestrutura do Programa ITAIPU MAIS QUE 

ENERGIA. 

 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 

 

 

Pela presente,  credenciamos o (a) Sr. (a) _ ____________________________  

portador do RG n.º  __________________ e CPF n.º  

________________________ a part icipar da Licitação modalidade 

Concorrência nº.  1/2024-PMRBI ,  instaurada por esta municipalidade.  

 

Na qualidade de represente legal,  outorga -se ao acima credenciado, plenos 

poderes de decisão inclusive o de renunciar ao direito  de interposição de 

recursos do processo acima citado.  

 

 

 

____________________,  ______de ___________________ de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do Representante Lega l)  
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ANEXO VII 

 

 

À Comissão de Licitação  

Prefeitura Munic ipal de  Rio Bonito do Iguaçu – Paraná 

Ref.: Concorrência nº.  1/2024-PMRBI 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 

asfált ica sobre pedras irregulares (recape),  em estrada rural com as seguint es 

dimensões: Extensão de 4.200 metros,  largura 6,00 metros e área de 25.200,00 

m²,  conforme Instrumento de Repasse nº 4122156/2023, celebrado com a 

Caixa Econômica Federal na qualidade de representante de ITAIPU, e o 

munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, para implant ação da at ividades de 

saneamento ambiental,  manejo de água e so lo,  energias renováveis e obras 

sociais,  comunitár ias e de infraestrutura do Programa ITAIPU MAIS QUE 

ENERGIA. 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA  

 

(nome da empresa),  CNPJ/MF nº.  ______________, (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara,  sob as penas da Lei,  que a mesma está estabelecida 

sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pá trio ,  podendo usufruir os 

benefícios da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  

 

(    ) Microempresa  

 

(     )  Empresa de pequeno porte  

 

(     )  Microempreendedor individual  

 

____________________,  ______de ___________________ de 2024.  
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(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  

 

ANEXO VIII  
 

À Comissão de Licitação  

Prefeitura Munic ipal de  Rio Bonito do Iguaçu – Paraná 

Ref.: Concorrência nº.  1/2024-PMRBI 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 

asfált ica sobre pedras irregulares (recape),  em estrada rural com as seguint es 

dimensões: Extensão de 4.200 metros,  largura 6,00 metros e área de 25.200,00 

m²,  conforme Instrumento de Repasse nº 4122156/2023, celebrado com a 

Caixa Econômica Federal na qualidade de representan te de ITAIPU, e o 

munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, para implantação da at ividades de 

saneamento ambiental,  manejo de água e so lo,  energias renováveis e obras 

sociais,  comunitár ias e de infraestrutura do Programa ITAIPU MAIS QUE 

ENERGIA. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

 

 Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a 

Reso lução nº.  218 de 29/06/1973 e nº.  317, de 31/10/1986, do CONFEA – 

Conselho Federal de Engenhar ia,  Arquitetura e Agronomia, declaramos que o  

responsável técnico pela obra,  caso venhamos a vencer a refer ida licit ação, é:  

Nome Especia lidade  CREA/CAU nº.  Data do r egistro  

    

    

 

 ____________________,  ______de ___________________ de 2024.  

 

 

(Assinatura do Responsável Técnico ) 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO IX 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  CONCORRÊNCIA Nº. 1/2024-PMRBI.   

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 

asfált ica sobre pedras irregulares (recape) ,  em estrada rural com as segu intes 

dimensões: Extensão de 4.200 metros, largura 6,00 metros e área de 

25.200,00 m²,  conforme Instrumento de Repasse nº 4122156/2023, celebrado 

com a Caixa Econômica Federa l na qualidade de representante de ITAIPU, e 

o munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, para implantação da at ividades de 

saneamento ambiental,  manejo de água e solo,  energias renováveis e obras 

sociais,  comunit ár ias e de infraestrutura do Programa ITAIPU MAIS QUE 

ENERGIA. 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  

 Eu,    ,  RG ____, CPF __ ,  DECLARO, para  todos os efe itos 

legais,  que por ser expressão fie l da verdade, firmo a presente Declara ção, 

assumindo as conseqüênc ias civis,  penais e administ rat ivas sobre eventual 

fals idade do que for relatado.  

 Que em seu quadro societár io (dados do fornecedor) não possu i  

membro, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  co lateral ou por 

afinidade, até o  terceiro grau, inclusive,  da autoridade nomeante ou de 

servidor do Munic ípio,  invest ido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercício de cargo em co missão . 

  (  ) NÃO 

  (  ) SIM 
 

Em caso positivo, apontar: 

Nome: 

Cargo: 

Relação de parentesco: 

Parentes até terceiro grau: 

- em linha reta: pais, avós, bisavós, filhos (as), netos (as) e bisnetos  (as); 

- em linha colateral:  irmão (a), tio (a) e sobrinho (a); 

- por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado(a). 

 

Rio Bonito do Iguaçu,  de  de 2024. 

 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N º .  

XX/2024-PMRBI    

QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  

IGUAÇU,  ESTADO  DO  PARANÁ  E  A  

EMPRESA  XX,  CONFORME  LICITAÇÃO  

MODALIDADE  CONCORRÊNCIA  N º .  

1/2024-PMRBI.  

 

Pelo presente inst rumento part icu lar celebram entre si,  de um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  pessoa jur ídica de direito  

público, inscr it a no CNPJ sob o nº .  95.587.770/0001-99, situada à Rua 7 de 

Setembro, 720, Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato 

representada pelo Prefeito  Municipal,  Sr.  SEZAR  AUGUSTO  BOVINO ,  

brasileiro,  casado, portador de cédula de ident idade nº.  1.420.491/SSP/PR e 

CPF/MF nº.  333.481.709-15, doravante denominado CONTRATANTE ,  e de 

outro lado a empresa XX inscr ita no CNPJ nº .  XX, situada a XX, XX – XX – 

XX - XX, neste ato representada, por seu XX Sr.  XX ,  residente e domiciliado 

em XX - XX, inscr ito  no CPF sob o nº .  XX e portador da cédula de ident idade  

nº.  XX/XX, doravante denominad a CONTRATADA ,  acordam e ajustam firmar  

o presente contrato,  nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações 

posteriores,  assim como pelas cond ições da Lic itação Concorrência nº.  

1/2024-PMRBI ,  bem como nos termos da proposta apresentada pela 

Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas,  definidoras dos direitos,  

obr igações e responsabilidades das partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - O presente contrato tem por objeto a  contratação de 

empresa para execução de obra de pavimentação asfált ica sobre pedras 

irregulares (recape),  em estrada rural com as seguint es dimensões: Extensão  

de 4.200 metros,  largura 6,00 metros e área de 25.200,00 m²,  conforme 

Instrumento de Repasse nº 4122156/2023, celebrado com a Caixa Econômica 

Federal na qualidade de representante de ITAIPU, e o munic ípio de Rio  

Bonito do Iguaçu, para implantação da at ividades de saneamento a mbiental,  

manejo de água e so lo,  energias renováveis e obras sociais,  comunit ár ias e de 

infraestrutura do Programa ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, de acordo com os 

projetos,  planilha  de serviços,  cronograma fís ico-financeiro  e demais anexos 

do presente edit al.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução é do t ipo empreitada por preço global,  a  

preços fixos e sem reajuste,  em consonância com o s projetos,  especificações 

técnicas,  memoria l descr it ivo , planilha de serviços,  cronograma, bem como o 

edital e a proposta da contratada .  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  - Poderão ocorrer,  durante a vigência do contrato, 

alterações de quant idades,  conforme necessidade do Munic ípio,  em até 25% 

em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

PARÁGRAFO QUARTO - O Presente termo de contrato é vinculado  ao Edital de 

Licit ação que rege o certame, bem como, a proposta da proponente vencedora.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO 

 

PARÁGRAFO ÚNICO  - O valor global do presente contrato é de R$ xx (xx),  para 

a execução do objeto contratado.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO,  DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento dar-se-á da em parcelas de acordo com 

as medições previstas no cronograma fís ico -financeiro,  emissão da nota 

fiscal,  devidamente atestada pelo Depto. de Engenhar ia da Prefeitura 

Municipal e serão efetuados em até 30 (t rinta) dias,  contados a part ir  da 

apresentação da nota fiscal/ fatura,  contendo a modalidade e o nº.  da licit ação,  

agência e conta corrente em nome da proponente,  do banco a ser depositado.  

A contratada ao emit ir a nota fiscal deverá observar o  disposto no Decreto 

Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  -  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura 

ou dos documentos pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa,  o  pagamento ficará pendente até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  -  O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a 

regular ização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

 

PARÁGRAFO QUARTO  -  Em caso  de at raso de pagamento motivado 

exclusivamente pelo Munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, o  valor devido  

deverá ser acresc ido de atualização financeira,  e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efet ivo pagamento, em que os juros de  

mora serão calcu lados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 

por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguint es fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  
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TX = Percentual da taxa de juros de  mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efet ivo pagamento;  

VP = Valor da parce la em atraso.  

 

PARÁGRAFO QUINTO  - A nota fiscal deverá vir acompanhada pelo cert ificado  

de regular idade fiscal perante o  INSS e ao FGTS, bem como a planilha de 

medição e também deverá vir especificado na nota fiscal:  

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 1/2024-PMRBI 

Contrato Administrativo nº.  xx/2024-PMRBI 

 

PARÁGRAFO SEXTO  – Se os serviços previstos numa parcela mensal d o 

cronograma fís ico -financeiro não forem executados,  qualquer serviço da 

parcela seguinte não será pago.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO  -  No caso em que o valor dos serviços executados for 

super ior ao da parcela mensal,  estabe lecida no cronograma físico -financeiro,  

estes poderão ser faturados desde que todos os serviços das parcelas 

anter iores estejam concluídos.  

 

PARÁGRAFO OITAVO  - A liberação da pr imeira parcela fica cond icionada a 

apresentação da ART de execução pela proponente vencedora e da matr icula 

da obra junto ao INSS. 

 

PARÁGRAFO NONO  -  Os pagamentos das parce las subseqüentes ficam 

condicionados a apresentação do bo let im de medição.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO  -  A liberação da últ ima parcela fica vinculada ao 

pagamento referente à últ ima parcela do ISSQN, do termo de recebimento 

provisór io,  e da apresentação da cert idão negat iva expedida pelo INSS,  

referente ao objeto contratado concluído.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Será cobrado o imposto municipal ISSQN, 

com alíquota de 4% (quatro por cento) sobre o valor da mão  de obra,  referente 

a cada nota e sua respect iva medição, mediante guia de reco lhimento emit ida 

pelo setor de t ributação municipal.  Será considerado para efeitos de cálculo  

do ISSQN o percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total da 

obra.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os recursos são oriundos da s seguint es dotações 

orçamentár ias:  

SECRETARIA DE VIAÇÃO 

5690-984-09-001-26.782.0012.1063-4.4.90.51.00.00 

5640-000-09-001-26.782.0012.1063-4.4.90.51.00.00 
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CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA,  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

E  DA FISCALIZAÇÃO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  -  O contrato vigorará por um per íodo de 180 (cento e 

oitenta) dias,  de xx até a data de xx, podendo ser prorrogado pelos prazos e 

nos casos previstos legalmente.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA  obr iga-se a entregar ao 

CONTRATANTE  o objeto deste contrato, inteiramente conclu ído em 

condições de aceitação e ut ilização em até 90 (noventa) dias,  contados a 

partir da data da ordem de início dos serviços,  conforme cronograma de 

execução ,  podendo ser prorrogação pelos  prazos e nos casos previstos 

legalmente.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  - A CONTRATADA  obr iga-se a executar o  objeto do 

presente contrato em estr ita observância aos prazos estabelecidos no 

cronograma fís ico -financeiro.  

 

PARÁGRAFO QUARTO  - A CONTRATADA  deverá afixar em local de fácil 

vis ibilidade, a Placa da Obra conforme modelo disponibilizado pela Prefeitura 

Municipal,  em até 05 (c inco) dias contados a part ir  da assinatura do contrato 

de empreitada.  

 

PARÁGRAFO QUINTO  -  A fiscalização da execução da obra será realiza da por  

engenheiro da administ ração munic ipa l.  

 

PARÁGRAFO SEXTO -  A CONTRATADA  deve submeter-se à fiscalização e a 

responsabilidade pelos projetos das obras provisór ias.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO  - Caso haja irregular idades na execução os pagamentos 

ficarão suspensos até que as mesmas sejam sanadas.  

 

CLÁUSULA QUINTA -  DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - A CONTRATADA  se manterá durante toda a 

execução do presente contrato em compat ibilidade com as obr igações 

assumidas sendo:  

a) assegurar a execução do objeto,  a proteção e a conservação dos serviços,  

bem como respeitar r igorosamente as normas da ABNT;  

b) not ificar a administ ração com no mínimo 24 (vint e e quatro) horas de 

antecedência,  da concretagem dos elementos armados de est rutura,  das 

instalações elét r ica e hidráulica ,  caso haver; 

c) manter no local dos serviços sina lização de obras,  de acordo com as normas 

de segurança do t rabalho ;  
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d) dar ciência (por escr ito) a fiscalização de qualquer fato que possa at rasar ou 

impedir a conclusão do objeto contratado; 

e) não manter em seu quadro de pessoal,  menores de dezo ito anos em horár io  

noturno, ou em serviços per igosos ou insalubres,  não manter menores de 

dezesseis anos,  salvo na condição de aprendiz,  a part ir  de quatorze anos ; 

f) manter durante toda a execução do contrato,  em compat ibilidade com as 

obr igações por ele assumidas,  todas as condições de habilitação  e qualificação 

exigidas na licit ação.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA  assumirá integral responsabilidade 

por danos causados ao CONTRATANTE  ou a terceiros decorrentes da 

execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes,  mortes,  perdas,  ou 

destruições parcia is ou totais isentando o CONTRATANTE  de todas as 

reclamações que possa surgir .   

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  -  A CONTRATADA  não poderá ceder no todo ou em 

parte o  presente contrato a nenhuma pessoa fís ica ou jur ídica,  sem autorização  

prévia,  por escr ito  do CONTRATANTE ,  sob pena de rescisão contratual.  

 

CLÁUSULA SEXTA –  PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Somente poderá ser admit ida altera ção do prazo com 

anuência expressa do CONTRATANTE ,  quando: 

a)  ocorrer alteração do projeto;  

b)  houver serviços extraordinár ios que alterem as quant idades;  

c)  por motivos de força maior ou caso fortuito ,  desde que tenha influ ência 

direta sobre a execução da obra.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  – Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 

at rasos ocasionados por mot ivos de força maior.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  – Quando ocorrer algum dos mot ivos supracitados,  a  

CONTRATADA deverá comunicar por escr ito  com no máximo vinte e qua tro 

horas,  para que a fiscalização constate a veracidade da ocorrência.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA –  RESCISÃO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE se reserva ao direito  de rescindir  

o  Contrato,  independentemente de interpelação jud icial,  sem que à 

CONTRATADA caiba o direito  de indenização de qualquer espécie,  nos 

seguintes casos:  

a) Quando a CONTRATADA falir,  for disso lvida ou por superveniente 

incapacidade técnica;  

b) Quando houver at raso dos serviços pelo prazo de 30 (t rinta) dias por parte 

da CONTRATADA sem just ificat iva ace it a pelo CONTRATANTE ; 
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c) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por  

parte da CONTRATADA e desobediência da determinação da fisca lização ; 

d) A CONTRATADA ,  sem prévia autorização do CONTRATANTE ,  

t ransfer ir,  caucionar ou t ransacionar qualquer d ireito  decorrente deste 

contrato . 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  - A rescisão do contrato,  quando motivada por qualquer  

dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos,  a perda 

da garant ia de execução, sem embargos da aplicaç ão das demais penalidades 

legais cabíve is.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  - Declarada a rescisão do contrato,  que vigorará a 

part ir  da data da sua assinatura,  a CONTRATADA se obr iga,  expressamente,  a  

entregar o  percentual executado e/ou o objeto deste contrato inteir amente 

desembaraçado, não cr iando dificuldades de qualquer natureza.  

 

CLÁUSULA OITAVA -  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei Federa l 

nº 14.133/2021, que regulamenta as licitações e contratações promovidas  pela 

Administ ração Pública,  bem como demais legislações pert inentes.  

 

CLÁUSULA NONA -  DAS PARTES INTEGRANTES 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato,  mediante termos 

adit ivos quaisquer modificações que venham a ser necessár ia s durante a sua 

vigência,  decorrentes das obr igações assumidas pelo CONTRATANTE  e  

CONTRATADA .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS CASOS OMISSOS  

 

PARÁGRAFO ÚNICO  - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e demais legis lações pert inentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

 

PARÁGRAFO ÚNICO  -  Ao firmar este inst rumento, declara a CONTRATADA  

ter plena ciência do seu conteúdo, aceitando todas as cond ições nele re latadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  -  O objeto deste Contrato será recebido  

provisor iamente,  em no máximo 10 (dez) dias,  após a comunicação ao 

CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, 

ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até 

o  seu recebimento definit ivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade 
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do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará 

quando não houver qualquer pendência po r parte da CONTRATADA.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  -  O recebimento definit ivo do objeto des te Contrato 

deverá estar formalizado até 30 (t rinta) dias do recebimento provisór io.  

Decorr ido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante,  a obra será 

considerada como recebida definit ivamente.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  -  O recebimento provisór io ou de finit ivo não exclui a  

responsabilidade civil pela qualidade da obra,  nem a ét ico -profissional pe la 

perfe ita execução do Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - À CONTRATADA quando não mant iver a proposta, 

falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar -se de modo inidôneo, 

declarar falsamente ou cometer fraude fiscal,  poderá ser aplicada, pela 

autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da reparação dos 

danos a ele causados,  as seguintes penalidades:  

a) advertência;  

b) mult a de mora de 0,1% (zero vírgula,  um por cento) ao dia,  sobre o valor  

da parcela recebida por dia de at raso, limitado a 90 (noventa) dias.  Após este 

prazo, este Termo será encaminhado para abertura de Processo 

Administ rat ivo;  

c) multa compensatória,  em caso de inadimplência parcial,  de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da parcela inadimplida;  

d) mult a compensatória,  em caso de inadimplência total,  de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato;  

e) suspensão do direito  de lic itar junto ao CON TRATANTE, pelo prazo que o 

Prefeito  Municipal determinar,  até no máximo 2 (dois) anos,  nas seguint es 

hipóteses:  

Recusar-se injust ificadamente,  após ser considerado adjudicatár io,  a assinar o  

contrato, aceitar ou ret irar o  inst rumento equivalente,  dentro do  prazo 

estabelecido pela Administ ração;  

Não mant iver sua proposta;  

Abandonar a execução do contrato;  

Incorrer em inexecução contratual.  

f)  declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Administ ração  

Pública Municipal,  pelo prazo que o Prefeito  Munic ipal determinar,  até no 

máximo de 5 (cinco) anos,  nas seguintes hipóteses:  

Fizer declaração falsa na fase de habilitação;  

Apresentar documento falso ;  

Frustrar ou fraudar,  mediante ajuste,  combinação ou qualquer outro 

expediente,  o  procedimento;  
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Afastar ou procurar afastar part icipante,  por meio de vio lência,  grave ameaça,  

fraude ou oferecimento de vantagens de qualquer t ipo; ou  

Agir de má fé na relação contratual,  comprovada em procedimento específico ;  

Tenha so fr ido condenação judic ial definit iva por  prat icar,  por meios do losos,  

fraude fiscal no reco lhimento de quaisquer tributos;  

Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administ ração, em 

virtude de atos ilícitos prat icados,  em especial,  infrações à ordem econômica;  

Tenha so fr ido condenação definit iva por ato de improbidade administ rat iva,  

na forma da Lei.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  As penalidades de Advertência,  Suspensão 

Temporár ia e Declaração de Inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente 

com as penalidades de multa,  facult ada a defesa pr évia do CONTRATADO.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  -  As penalidades previstas não excluem a possibilidade 

de rescisão administ rat iva do Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando forem ver ificadas situações,  que ensejar em a 

aplicação das penalidades previstas na cláusula anter ior,  o CONTRATANTE 

dará iníc io a procedimento administ rat ivo para apuração dos fatos e,  quando 

for o  caso, imputação de penalidades,  garant indo ao CONTRATADO o 

exercíc io do contraditór io e da ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ANTICORRUPÇÃO 

 

PARÁGRAFO ÚNICO  -  As partes dec laram conhecer as normas de prevenção à 

corrupção previstas na legis lação brasileira,  dentre elas,  a Lei de Improbidade 

Administ rat iva (Lei Federal n.º  8.429/1992),  a Lei Feder al n.º  12.846/2013 e 

seus regulamentos,  se comprometem que para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer,  dar  ou se comprometer a dar,  a quem 

quer que seja,  aceit ar ou se comprometer a aceitar,  de quem quer que seja,  

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefíc ios indevidos de 

qualquer espécie,  de modo fraudulento que const ituam prát ica ilega l ou de 

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbr io econômico  

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste contrato,  devendo garant ir,  ainda que seus prepostos, 

administ radores e co laboradores ajam da mesma forma.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

PARÁGRAFO ÚNICO  -  A CONTRATADA  assume exclus iva responsabilidade 

pelo cumprimento de todas as obr igações decorrentes da execução deste 
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contrato,  sejam de natureza t rabalhis ta,  administ rat iva,  previdenciár ia,  

comercia l,  civil ou fiscal,  inexist indo so lidar ied ade do CONTRATANTE  

relat ivamente a esses encargos,  inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros,  não cabendo ao CONTRATANTE  o  pagamento 

de qualquer adicional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  FORO  

 

PARÁGRAFO ÚNICO  -  As partes firmam o presente inst rumento em 02 (duas)  

vias ( impressas por sistema elet rônico de dados) de igual teor e forma, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obr igando -se por si e seus 

sucessores,  ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da 

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Estado do Paraná, para dir imir todas e 

quaisquer controvérsias or iundas deste Contrato,  renunciando expressamente a 

qualquer outro,  por mais pr ivilegiado que seja.  

 

RIO BONITO DO IGUAÇU /PR,  XX DE XXX DE 2024. 

 

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO         XX 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

Testemunhas:  

___________________________   _______________________ 

 

RG nº .  _____________________   RG nº .  _________________ 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

 

 

CONCORRÊNCIA Nº. 1/2024-PMRBI 

 
 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licit ação referente a 

Concorrência nº.  1/2024-PMRBI, devidamente preenchido, e,  concordo(amos)  

com as condições do Edital.  

 

 
 

EM:          /           /                . 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

 

 

 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal e essa empresa, 

solicitamos preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Depto. de Compras e 

Licitações, copiado por scanner e encaminhado para endereço eletrônico pelo e-mail 

licita@riobonito.pr.gov.br ou, na sua total impossibilidade, pelo fac-símile (0xx42) 3653-

1122. 

Não é obrigatória a remessa desse recibo, mas a decisão de não remetê-lo exime-nos 

da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais. 
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